
Normas Regulamentares do “Mercado dos Lavradores”

 
O “Mercado dos Lavradores” é uma iniciativa organizada pelo Município de Viseu, que 
reúne no Mercado 2 Maio, uma seleção dos melhores sabores da região, entre vinhos e 
produtos agro-alimentares.
 
A iniciativa tem agendadas duas edições: a 9 e 10 de maio e 6 e 7 de junho.
 

1. Horário de Funcionamento

Das 14h00 às 19h00.

Durante o horário referido, as bancas deverão estar abertas e em permanente funciona-
mento. Cada vendedor poderá fazer as pausas que considerar necessárias, sem pre-
juízo do contínuo funcionamento da banca.
 

2. Expositores

O “Mercado dos Lavradores” consiste na exposição e venda de produtos agro-alimen-
tares, vinho e outros produtos que caracterizem a oferta típica da região. Serão valoriza-
dos os seguintes tipos de produtos, sempre que respeitando a autenticidade e tradição 
regional e dando preferência à certi�cação dos produtos:

- Hortícolas;

- Frutas;

- Vinhos do Dão;

- Queijos;

- Enchidos;

- Doces tradicionais;

- Compotas e Mel. 

3. Inscrição

A inscrição para participar no “Mercado dos Lavradores” deverá ser feita através do 
envio de um email para eventos@cmviseu.pt com os seguintes elementos:

- Nome; 

- Nome da empresa (se existir); 

- Produtos propostos para venda; 

- Contacto telefónico.

A inscrição apenas é validada após um contacto por parte da organização, onde serão 
indicadas ainda as especi�cações técnicas e a logística do evento. 

 4. Seleção

A seleção dos expositores é da exclusiva responsabilidade da organização.
Serão tidos em conta como principais critérios:

- A preferência por produtos certi�cados (DOP, DOC, IGP) e de tipicidade local reconhe-
cida;

- A diversidade e complementaridade da oferta no quadro global do mercado;

- Limite de inscrições: 20;

- O enquadramento no per�l gourmet da iniciativa;

- A sede no concelho de Viseu;

- Facilidades de ordem técnica.
 

5. Material

A Câmara Municipal de Viseu disponibiliza uma mesa com as seguintes dimensões: 180 
(cumprimento) X 75 (largura) X 74 (altura), �cando a cargos dos vendedores a colocação 
de uma toalha branca, na respetiva mesa.

 
 
 
Câmara Municipal de Viseu, 27 de abril de 2015.
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